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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2026 

 

Altera o § 1º do artigo 77 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araruna, Estado do Paraná.

 

Art. 1º O §1º do artigo 77 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

Art. 77. (...) 

(...) 

§1º- As proposições de iniciativa dos Vereadores deverão ser 

protocoladas até as 23h59 da quinta-feira da semana anterior à 

realização das Sessões Ordinárias. 

(...) 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Câmara Municipal Vereador Deocléscio Manoel Teixeira, 05 de maio de 2026. 
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